
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2025.0000171288

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1018479-68.2024.8.26.0071, da Comarca de Bauru, em que é apelante FÁBIO 
MORAIS LOSILLA, são apelados ESTADO DE SÃO PAULO e DIRETOR 
PRESIDENTE DA COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(CETESB).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 4ª Câmara de Direito 
Público do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ANA LIARTE 
(Presidente) E MAURÍCIO FIORITO.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2025.

PAULO BARCELLOS GATTI
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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4ª CÂMARA

APELAÇÃO CÍVEL N° 1018479-68.2024.8.26.0071

APELANTE: FÁBIO MORAIS LOSILLA

APELADO: ESTADO DE SÃO PAULO  

INTERESSADO: DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA AMBIENTAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CETESB

ORIGEM: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE BAURU

VOTO N° 26.549

APELAÇÃO  MANDADO DE SEGURANÇA  
CONCURSO PÚBLICO  VAGAS RESERVADAS A 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  SURDEZ 
UNILATERAL  Candidato que se inscreveu em processo 
seletivo para o cargo de analista ambiental  Formação em 
engenharia civil, polo 02  Grande São Paulo em vagas 
destinadas a portadores de deficiência  Exclusão do 
impetrante do certame em razão de sua surdez unilateral não 
ter sido considerada como deficiência para fins de 
enquadramento no percentual previsto no edital - Desacerto 

 Edital que segue os termos da legislação de regência - 
Aplicação da Lei Estadual nº 16.769/2018 e da Lei Federal 
nº 14.768/2023, que considera a surdez unilateral como 
deficiência para fins de reserva de vagas em concursos 
públicos  Inaplicabilidade da previsão do art. 4º, II, do 
Decreto Federal 3.298/1999, dado que as legislações 
estadual e federal são posteriores e especiais, sendo editadas 
de acordo com a competência legislativa de cada ente  
Afastada a aplicação da Súmula 552 do STJ, dado que seu 
entendimento se fundamentou no Decreto Federal 
3.298/1999  Sentença que denegou a ordem de segurança 
reformada. Apelo do impetrante provido.

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto 

por FÁBIO MORAIS LOSILLA nos autos do mandado de 
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segurança impetrado em face de ato dito coator do DIRETOR 

PRESIDENTE DA COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- CETESB, cuja ordem de segurança foi denegada, sob o 

fundamento de que se o candidato discorda das cláusulas 

editalícias quanto à sua deficiência física, deveria tê-

las impugnado no momento oportuno, de forma que ao não 

fazê-lo, concordou com todos os termos do certame, o que 

torna sua eliminação legítima e válida, consoante r. 

decisum de fls. 329/334, cujo relatório se adota.

Em suas razões (fls. 353/366), a parte 

autora defende que o edital do concurso público traz, em 

seu capítulo 05, quem seria destinatário da reserva de 

vagas às pessoas com deficiência, incluindo a Lei Federal 

nº 14.768/2023 e Lei Estadual nº 16.769/2018 que abrange 

os portadores de surdez severa unilateral, de forma modo 

que pleiteia a reforma da r. sentença de primeiro grau 

para que a ordem de segurança seja concedida.

Recurso regularmente processado, preparado 

(fls. 367/368), desafiando contrarrazões do réu às fls. 

398/434.

Este é, em síntese, o relatório.

VOTO

Insurge-se o candidato contra o r. decisum 

que denegou a ordem de segurança, sob o fundamento de que 

se o demandante discorda das cláusulas editalícias quanto 

à sua deficiência física, deveria tê-las impugnado no 
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momento oportuno, de forma que ao não fazê-lo, concordou 

com todos os termos do certame, o que torna sua 

eliminação legítima e válida.

E, pelo que se depreende dos elementos 

fático-probatórios coligidos aos autos, o apelo comporta 

acolhimento.

Colhe-se dos autos que o impetrante se 

inscreveu para participar de concurso público promovido 

pela COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (CETESB) 

para o cargo de analista ambiental  formação em 

engenharia civil, polo 02  Grande São Paulo, concorrendo 

às vagas destinadas às pessoas com deficiência, por ter 

surdez unilateral.

Nesse sentido, o impetrante obteve êxito 

na prova objetiva e discursiva, sendo determinada a 

realização de avaliação médica para conferir a alegada 

deficiência, mas o especialista concluiu que o candidato 

não poderia ser considerado pessoa com deficiência para 

fins daquele processo seletivo, sendo excluído do 

certame.

Diante desse cenário, o impetrante ajuizou 

o presente writ, afirmando seu direito líquido e certo de 

prosseguir nas ulteriores fases do processo seletivo na 

condição de pessoa com deficiência, em razão de ser 

portador de surdez unilateral.

Pois bem.

Cumpre destacar, de início, que a surdez 

unilateral do demandante é comprovada por meio de laudos 
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médicos da própria banca examinadora (fls. 124/127  

p.p.), em que está descrito: “paciente com perda severa 

unilateral com média nas frequências de 500, 1000, 2000 e 

3000Hz de 75db.”. 

Nessa linha, percebe-se que a existência 

de déficit auditivo severo sequer foi objeto de 

impugnação pelo impetrado, de modo que a controvérsia dos 

autos gira em torno do enquadramento desta condição 

física do postulante como deficiência para fins de seu 

prosseguimento no concurso público. 

Dito isso, deve-se examinar a disposição 

do Manual do Candidato referente às vagas destinadas às 

pessoas com deficiência, que prescreve:

“CAPÍTULO 5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS 
COM DEFICIÊNCIA

5.1 Às pessoas com deficiência que pretendam 
fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pelo disposto no Decreto Estadual 
nº 59.591/13 e alterações, e pela Lei 
Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 
Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos 
termos do inciso VIII, do artigo 37, da 
Constituição Federal/88, é assegurado o 
direito de inscrição para os cargos/formação 
oferecidos neste Edital, desde que a 
deficiência seja compatível com as atribuições 
do cargo/formação em provimento.

5.2 Das vagas destinadas a cada cargo/formação 
e polo e das que vierem a ser criadas durante 
o prazo de validade deste Concurso Público, 
será reservado para pessoas com deficiência o 
percentual de 5% (cinco por cento), em 
cumprimento ao artigo 37, VIII, da 
Constituição Federal e ao disposto no artigo 
2º, do Decreto Estadual nº59.591/13 e 
alterações.

5.2.1 Caso a aplicação do percentual de que 
trata o item 5.2 resulte em número fracionado, 
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este será elevado para o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual 
ou maior que 0,5 (cinco décimos).

5.2.2 Mesmo que o percentual não atinja o 
decimal de 0,5 (cinco décimos), quando 
existirem de 5 (cinco) a 10 (dez)vagas, uma 
delas deverá ser preenchida obrigatoriamente 
por candidato com deficiência, salvo no caso 
de não haver candidatos com deficiência 
classificados.

5.3 Para o preenchimento das vagas mencionadas 
no item 5.2 serão convocados exclusivamente 
candidatos com deficiência classificados, até 
que ocorra o esgotamento da listagem 
respectiva, quando passarão a ser convocados, 
para preenchê-las, candidatos da listagem 
geral.

5.3.1 A reserva de vagas para candidatos com 
deficiência, mencionada no item 5.2, não 
impede a convocação de candidatos 
classificados, constantes da listagem geral, 
para ocupação das vagas subsequentes àquelas 
reservadas.

5.3.2 O primeiro candidato com deficiência 
classificado no concurso será convocado para 
ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta, relativa a 
cargo para o qual concorreu, enquanto os 
demais candidatos com deficiência 
classificados serão convocados, a cada 
intervalo de 20 (vinte) admissões, 
correspondentes às 30ª (trigésima), 50ª 
(quinquagésima),70ª (septuagésima) vagas e 
assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, durante a validade do Concurso.

5.4 Consideram-se pessoas com deficiência 
aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° 
do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013, no art. 
2º da Lei Federal nº 13.146/2015; nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004; do art. 1º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da 
Organização das Nações Unidas  aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 
2008 e incorporada pelo Decreto Federal 
nº6.949, de 25 de agosto de 2009,no art. 1º da 
Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 
2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei 
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Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, 
observados os dispositivos da Convenção sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo 
Decreto Federal nº6.949/2009), assim como 
aquela prevista no Enunciado 377 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça  STJ.

5.5 As pessoas com deficiência, resguardadas 
as condições especiais previstas na forma da 
lei, participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e 
aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e à nota mínima 
exigida para aprovação.

5.5.1 As condições especiais deverão ser 
requeridas por escrito, durante o período das 
inscrições, conforme instruções contidas no 
item 5.6 deste Capítulo.

5.5.2 O atendimento às condições especiais 
solicitadas para a realização da prova ficará 
sujeito à análise de viabilidade, legalidade e 
razoabilidade do pedido.

5.6 O candidato deverá declarar, quando da 
inscrição, ser pessoa com deficiência, 
especificando-a no Formulário de Inscrição, e 
que deseja concorrer às vagas reservadas. Para 
tanto, deverá encaminhar, durante o período de 
inscrições (do dia 08/01/2024 ao dia 
31/01/2024), a documentação relacionada abaixo 
via Internet, legível, sem rasuras e sem 
cortes, por meio do link de inscrição do 
Concurso Público www.concursosfcc.com.br:

a) Laudo Médico, atestando a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença  CID, 
bem como a provável causa da deficiência, 
contendo a data, a assinatura e o carimbo do 
número do CRM do médico responsável por sua 
emissão. O prazo de validade do laudo médico, 
será contado a partir do início da inscrição, 
2 (dois) anos  deficiência permanente ou de 
longa duração e de 1 (um) ano para as demais 
situações. Exceção feita quando se tratar da 
aplicação da Lei nº 17.669 de 06 de abril de 
2023, que trata do prazo de validade do laudo 
médico pericial que atesta o Transtorno do 
Espectro Autista TEA. 

b) O candidato com deficiência visual, que 
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necessitar de prova especial em Braile, ou 
Ampliada, ou a necessidade de leitura de sua 
prova, ou software de Leitura de Tela, além do 
envio da documentação indicada na letra “a” 
deste item, deverá encaminhar solicitação por 
escrito, até o término das inscrições, 
especificando o tipo de deficiência.

c) O candidato com deficiência auditiva, que 
necessitar do atendimento do intérprete de 
Língua Brasileira de Sinais, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá encaminhar solicitação por escrito, até 
o término das inscrições.

d) O candidato com deficiência que necessitar 
de tempo adicional para realização das provas, 
além do envio da documentação indicada na 
letra “a” deste item, deverá encaminhar 
solicitação, por escrito, até o término das 
inscrições, com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência.

e) O candidato com deficiência física, que 
necessitar de atendimento especial, além do 
envio da documentação indicada na letra “a” 
deste item, deverá solicitar, por escrito, até 
o término das inscrições, mobiliário adaptado 
e espaços adequados para a realização da 
prova, designação de fiscal para auxiliar no 
manuseio das provas e transcrição das 
respostas, salas de fácil acesso, banheiros 
adaptados para cadeira de rodas etc., 
especificando o tipo de deficiência.

5.6.1 Aos candidatos com deficiência visual 
(cegos) que solicitarem prova especial em 
Braile serão oferecidas provas nesse sistema e 
suas respostas deverão ser transcritas também 
em Braile. Os referidos candidatos deverão 
levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo utilizar-se 
de soroban.

5.6.2 Aos candidatos com deficiência visual 
(baixa visão) que solicitarem prova especial 
ampliada serão oferecidas provas nesse 
sistema.

5.6.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho 
da fonte de sua prova ampliada, entre 18, 24 
ou 28. Não havendo indicação de tamanho de 
fonte, a prova será confeccionada em fonte 
24.5.6.3 Para os candidatos com deficiência 
visual poderão ser disponibilizados softwares 
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de leitura de tela, mediante prévia 
solicitação (durante o período de inscrições).

5.6.3.1 O candidato poderá optar pela 
utilização de um dos softwares disponíveis: 
Dos Vox, NVDA ou ZoomText (ampliação ou 
leitura).

5.6.3.2 Na hipótese de serem verificados 
problemas técnicos no computador e/ou no 
software mencionados no item5.6.3.1, será 
disponibilizado ao candidato, fiscal ledor 
para leitura de sua prova.

5.6.4 O candidato com deficiência tem direito 
à extensão do tempo de execução de prova em 60 
(sessenta) minutos, em observância a alínea 
“d” do item 5.6.

5.7 Os candidatos que, no período das 
inscrições, não atenderem ao estabelecido 
neste Capítulo serão considerados candidatos 
sem deficiência, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 

5.7.1 No dia 19/02/2024 serão publicadas no 
site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br), a lista contendo o 
deferimento das condições especiais 
solicitadas para as Provas, bem como a relação 
dos candidatos que concorrerão às vagas 
reservadas.

5.7.1.1 Considerar-se-á válido o laudo médico 
que estiver de acordo com a letra “a”, item 
5.6 deste Capítulo.

5.7.1.2 O candidato cujo laudo seja 
considerado inválido ou tenha a solicitação 
indeferida poderá consultar por meio de link 
disponível no site www.concursosfcc.com.br os 
motivos do indeferimento e poderá interpor 
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a 
publicação indicada no item 5.7.1, vedada a 
juntada de documentos.

5.7.1.3 No dia 26/02/2024 serão divulgadas no 
site da Fundação Carlos Chagas 
www.concursosfcc.com.br as respostas aos 
recursos interpostos.

5.7.1.4 O candidato cujo laudo/recurso seja 
indeferido, não concorrerá às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência, sem prejuízo do 
atendimento das condições especiais para 
realização da prova, se houver.

5.8 As instruções para envio do laudo médico 
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no link de inscrição do Concurso, conforme 
disposto no item 5.6 deste Capítulo, estarão 
disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas.

5.8.1 É de inteira responsabilidade do 
candidato o envio correto dos arquivos.5.8.2 A 
Fundação Carlos Chagas e a CETESB - Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo não se 
responsabilizam por falhas no envio dos 
arquivos, tais como arquivos em branco ou 
incompletos, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.

5.9 O candidato com deficiência deverá 
declarar, no ato da inscrição: 

a) se deseja concorrer às vagas reservadas a 
pessoa com deficiência; 

b) que está ciente das atribuições do 
cargo/formação para o qual pretende inscrever-
se; e

c) que estará sujeito à avaliação de 
desempenho profissional, durante o período de 
experiência, para fins de prorrogação do 
contrato de trabalho para prazo indeterminado.

5.9.1 O candidato com deficiência que desejar 
concorrer às vagas reservadas a pessoas com 
deficiência deverá encaminhar Laudo Médico, de 
acordo com o item 5.6 deste Capítulo.

5.9.2 O envio de Laudo Médico não caracteriza 
atendimento imediato de prova e/ou condição 
especial. O candidato com deficiência deverá 
encaminhar, também, a solicitação de prova 
e/ou condição especial por escrito, de acordo 
com as alíneas do item 5.6 deste Capítulo.

5.9.2.1 A solicitação de prova e/ou condição 
especial para sua realização deverá ser 
realizada no período das inscrições; fora 
desse período, essa solicitação ficará sujeita 
à análise de legalidade, viabilidade e 
razoabilidade do pedido, especialmente, quando 
requerida no dia de realização das provas.

5.10 O candidato que estiver concorrendo às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
se habilitado, terá seu nome publicado em 
lista específica e figurará também nas listas 
de classificação geral, caso obtenha 
pontuação/classificação necessária, na forma 
dos Capítulos 9, 10 e 11, deste Edital.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

84
79

-6
8.

20
24

.8
.2

6.
00

71
 e

 c
ód

ig
o 

U
2m

R
xC

5R
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 B

A
R

C
E

LL
O

S
 G

A
T

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

02
/2

02
5 

às
 1

4:
28

 .

fls. 461



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1018479-68.2024.8.26.0071 -Voto nº 26549 11

5.11 O candidato com deficiência aprovado no 
Concurso, quando convocado, será submetido à 
Avaliação Biopsicossocial, de caráter 
terminativo, a ser realizada pela Fundação 
Carlos Chagas, objetivando verificar se a 
deficiência se enquadra no art. 2º da Lei 
Federal nº 13.146/2015; nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no art. 
1ºda Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); na 
Lei Federal nº 14.126,de 22 de março de 2021, 
observados os dispositivos da Convenção sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo 
Decreto Federal nº 6.949/2009) e no Enunciado 
377 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça 
 STJ.

5.11.1 Para a Avaliação Biopsicossocial, o 
candidato com deficiência deverá apresentar 
documento de identidade original e Laudo 
Médico (original ou cópia autenticada), 
atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional 
de Doença  CID, bem como aprovável causa da 
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo 
do número do CRM do médico responsável por sua 
emissão.

5.11.2 Não haverá segunda chamada, seja qual 
for o motivo alegado para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato com deficiência à 
Avaliação Biopsicossocial tratada no item 
5.11.

5.11.3 Será eliminado da lista de candidatos 
com deficiência aquele cuja deficiência 
assinalada no Formulário de Inscrição não for 
constatada de acordo com o item 5.11, bem como 
aquele que não comparecer à Avaliação 
Biopsicossocial prevista no referido item, 
devendo o candidato permanecer apenas na 
listagem geral, caso obtenha 
pontuação/classificação necessária, na forma 
dos Capítulos 9, 10 e 11, deste Edital.

5.11.3.1 O candidato será eliminado do 
certame, caso não tenha obtido a 
pontuação/classificação indicada nos termos 
deste Edital.

5.12 A CETESB - Companhia Ambiental do Estado 
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de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas eximem-
se das despesas com viagens e estada dos 
candidatos convocados para a Avaliação 
Biopsicossocial de que trata o item 5.11.

5.13 As vagas que não forem providas por falta 
de candidatos com deficiência ou por 
reprovação no Concurso ou na Avaliação 
Biopsicossocial, esgotadas as listagens de 
pessoas com deficiência, serão preenchidas 
pelos demais candidatos com estrita 
observância à ordem classificatória.

5.14 A não observância, pelo candidato, de 
quaisquer das disposições deste Capítulo 
implicará a perda do direito a ser contratado 
para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

5.15 O laudo médico apresentado no período das 
inscrições terá validade somente para este 
Concurso Público e não será devolvido.

5.16 O candidato com deficiência, depois de 
contratado, será acompanhado por Equipe 
Multiprofissional, que avaliará a 
compatibilidade entre as atribuições do 
cargo/formação e a sua deficiência durante o 
período de experiência.

5.16.1 Será demitido o candidato com 
deficiência que, no decorrer do período de 
experiência, tiver verificada a 
incompatibilidade de sua deficiência com as 
atribuições do Cargo /formação pela Equipe 
Multiprofissional.

5.17 Após a contratação do candidato no 
Cargo/Formação para o qual foi aprovado, a 
deficiência não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação, licença 
por motivo de saúde ou aposentadoria por 
invalidez.”

Das cláusulas acima, extrai-se que o 

edital remete ao disposto em lei quanto à definição de 

deficiência, o que suscita o exame de qual legislação 

deve ser aplicada ao caso.

Desse modo, na ausência de normativa que 
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trate especificamente do caso dos autos e considerando 

que a reserva de vagas para pessoas com deficiência em 

cargos públicos objetiva a melhor integração destas 

pessoas na sociedade mediante o instrumento das chamadas 

ações afirmativas, conclui-se que a legislação aplicável 

deve ser aquela que trata deste último tema. 

Ou seja, considerando que o certame está 

sendo promovido pela Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo, aplica-se ao caso concreto a legislação paulista 

que “considera pessoa com deficiência, para os fins de 

ingresso na reserva percentual de vagas para o provimento 

de cargos e empregos públicos, o indivíduo diagnosticado 

com audição unilateral e dá outras providências”, 

afastando-se o entendimento firmado pela banca 

examinadora.

Importante enfatizar que o diploma legal 

decorre da competência legislativa concorrente dos 

Estados para tratar da proteção e integração social das 

pessoas portadoras de deficiência, de acordo com o 

expressamente previsto no art. 24, XIV, da Constituição 

Federal.

Assim, deve ser observada a LE nº 

16.769/2018 que prescreve:

Artigo 1º - Considera-se pessoa com 
deficiência, para os fins de ingresso na 
reserva percentual de vagas para o provimento 
de cargos e empregos públicos, o indivíduo 
diagnosticado com audição unilateral.

Artigo 2º - O indivíduo diagnosticado com 
audição unilateral poderá concorrer aos cargos 
de empresa nas vagas que esta estiver 
legalmente obrigada a preencher com a pessoa 
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com deficiência.

E na mesma linha, foi publicada a Lei 

Federal nº 14.768/2023 que estende essa garantia a todos 

os entes federativos, de forma que pacificou o 

questionamento em todo território nacional:

Art. 1º Considera-se deficiência auditiva a 

limitação de longo prazo da audição, 

unilateral total ou bilateral parcial ou 

total, a qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, obstrui a participação plena e 

efetiva da pessoa na sociedade, em igualdade 

de condições com as demais pessoas.

§1° Para o cumprimento do disposto no caput 

deste artigo, adotar-se-á, como valor 

referencial da limitação auditiva, a média 

aritmética de 41 dB (quarenta e um decibéis) 

ou mais aferida por audiograma nas frequências 

de 500 Hz (quinhentos hertz), 1.000 Hz (mil 

hertz), 2.000 Hz (dois mil hertz) e 3.000 Hz 

(três mil hertz).

§2º Além do disposto no § 1º deste artigo, 

outros instrumentos constatarão a deficiência 

auditiva, em conformidade com a Lei n° 13.146, 

de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e terá vigência até que sejam 

criados e implementados os instrumentos de 

avaliação previstos no § 2º do art. 2º da Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
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Pessoa com Deficiência).

Portanto, a surdez unilateral, para os 

fins do concurso público em que se inscreveu o 

requerente, deve ser considerada como deficiência, 

enquadrando-o na reserva de vagas de 5% prevista no 

edital;

Importante destacar que não se aplica ao 

caso a Súmula 552 do STJ, que prevê: “O portador de 

surdez unilateral não se qualifica como pessoa com 

deficiência para o fim de disputar as vagas reservadas em 

concursos públicos.”, tendo em vista o entendimento 

sumulado baseia-se na redação do art. 4º, II, do Decreto 

Federal 3.298/1999, o qual se encontra superado diante 

das atualizações legislativas,

Em casos semelhantes, assim já decidiu 

esta Corte Paulista:

CONCURSO PÚBLICO  Pedido de inclusão na lista 

para pessoas com deficiência  Autora 

portadora de surdez unilateral  Edital que 

exigiu surdez bilateral, nos termos do Decreto 

Federal nº 3.298/1999 e da Súmula 552/STJ  

Instrumento convocatório publicado já na 

vigência da Lei Estadual nº 16.769/2018, que 

garante aos portadores de surdez unilateral o 

direito de concorrência na lista para pessoas 

com deficiência em concursos públicos  

Prevalência da legislação estadual específica 

e posterior  Precedentes jurisprudenciais  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

84
79

-6
8.

20
24

.8
.2

6.
00

71
 e

 c
ód

ig
o 

U
2m

R
xC

5R
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 B

A
R

C
E

LL
O

S
 G

A
T

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

02
/2

02
5 

às
 1

4:
28

 .

fls. 466



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1018479-68.2024.8.26.0071 -Voto nº 26549 16

Sentença de procedência mantida  Apelação da 

Municipalidade não provida. (TJSP; Apelação 

Cível 1007529-29.2019.8.26.0506; Relator 

(a): Fermino Magnani Filho; Órgão Julgador: 5ª 

Câmara de Direito Público; Foro de Ribeirão 

Preto - 2ª Vara da Fazenda Pública; Data do 

Julgamento: 02/05/2024; Data de Registro: 

02/05/2024)

MANDADO DE SEGURANÇA  CONCURSO PÚBLICO  

Preliminar de ilegitimidade passiva repelida  

Candidato inscrito em concurso público para o 

cargo de Professor de Educação Fundamental  

Portador de surdez unilateral  Deficiência 

física caracterizada  A Lei nº. 16.769/18 

expressamente reconhece a deficiência do 

indivíduo diagnosticado com audição 

unilateral, cuja edição é posterior ao 

enunciado nº. 522 da Súmula do STJ  Concessão 

da segurança mantida  Precedentes desta C. 

Câmara e Corte de Justiça  Desacolhido o 

reexame necessário e o recurso da 

Municipalidade não provido. (TJSP; Apelação / 

Remessa Necessária 1002102-80.2023.8.26.0451; 

Relator (a): Rebouças de Carvalho; Órgão 

Julgador: 9ª Câmara de Direito Público; Foro 

de Piracicaba - 2ª Vara da Fazenda Pública; 

Data do Julgamento: 07/07/2023; Data de 

Registro: 07/07/2023)

CONCURSO PÚBLICO  Mandado de segurança - 

Candidata portadora de surdez unilateral - 

Deficiência física  Caracterização  Previsão 
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editalícia de submissão às regras do Decreto 

2.398/99, o qual estabelece, no art. 3º, II, 

que o conceito de deficiência compreende toda 

perda ou anormalidade  Precedentes  A Lei n. 

16.769/18 expressamente reconhece a 

deficiência do indivíduo diagnosticado com 

audição unilateral, cuja edição é posterior ao 

enunciado n. 522 da Súmula do STJ  Segurança 

denegada na 1ª Instância  Sentença reformada 

 Recurso provido. (TJSP; Apelação Cível 

1002193-11.2019.8.26.0129; Relator (a): Leme 

de Campos; Órgão Julgador: 6ª Câmara de 

Direito Público; Foro de Casa Branca - 2ª 

Vara; Data do Julgamento: 07/09/2020; Data de 

Registro: 07/09/2020)

Desse modo, de rigor a reforma da r. 

sentença de primeiro grau, determinando-se à banca 

examinadora do concurso público nº 02/2023 promovido pela 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, sob o risco 

de incorrer em crime de desobediência, na forma em que 

dispõe o art. 26, da LF nº 12.016/09, que providencie a 

reinclusão do impetrante ao certame, bem como sua 

reclassificação dentro da lista de candidatos com 

deficiência.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso 

de apelação interposto pelo postulante, de modo a 

reformar o r. decisum, determinando-se à banca 

examinadora do concurso público nº 02/2023 promovido pela 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, sob o risco 
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de incorrer em crime de desobediência, na forma em que 

dispõe o art. 26, da LF nº 12.016/09, que providencie a 

reinclusão do impetrante ao certame, bem como sua 

reclassificação dentro da lista de candidatos com 

deficiência. Com o objetivo de evitar embargos de 

declaração, destaque-se ser descabida a fixação de 

honorários advocatícios sucumbenciais (inclusive aqueles 

destinados à fase recursal  art. 85, §11, do CPC/2015), 

em razão do disposto no art. 25, da Lei nº 12.016/2009 e 

Enunciado nº 512, da Súmula do Excelso Pretório.

PAULO BARCELLOS GATTI
RELATOR
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